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DECRETO N°. 2803 DE 02 DE OUTUBRO DE 2021 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE ARAMINA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita do Município de A-
ramina, Estado de  Sao  Paulo, fazendo uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica decretado luto oficial de 05 (cinco) dias no Município 
de Aramina, Estado de São Paulo, pelo falecimento do Secretário Municipal de Gover-
no, Maicon César da Silva  Rosin. 

Art.  2°. Fica suspenso o atendimento ao público até o dia 08 de ou-
tubro de 2021 das repartições públicas municipais, ficando mantidos os serviços de  sail-
de e limpeza pública urbana. 

Parágrafo único. Ficam suspensas as atividades das escolas públi-
cas municipais, mantendo-se as atividades  on line. 

Art.  3°. As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre-
rão por conta de dotações próprias constantes do Orçamento do Município, suplementa-
das se necessário.  

Art.  4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aramina, 02 de outubro de 2021. 
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